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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Ao mesmo tempo que esta Comissão recomenda ao plenário a 

aprovação do presente projeto de lei, que autoriza a Municipalidade 

a receber em doação áreas de terras, para abertura de vias pilblicas, 

manifesta o reconhecimento aos proprietários das áreas doadas, que, 

com esta atitude, contribuem para o progresso do Município, 

Sala Fernando Ferraria  05 de novembro de 1970. 

Comissão de onomia, e Finanças: 

De acordo: 

Comissão de Ob as Públicas: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

k
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 16—outubro-197o, 

2eWlor Presidente: 

Incluso ao presente, estamos passando às mãos de V,Sa, 
o Projeto Ge Lei n° 27/7o, ,,late autoriza o Poder Executivo a. rece—
ber em doação diversos imjveis. Trata—se de imciveis destinados a 

obras pUblicas e que fora doados à runicipalidade por seus pro — 

prietários, Dada a necessidade da autorização legislativa para a 

concretização da doação com a consequente escritura, submetemos o 
incluso Projeto à apreciação dessa Colenda. Criara, 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar a V,Sasos 
nossos protestos de elevada estima e consideração, 

ENG-Q. SA'JY- 	3 FAGUNDES 

Ao IlnouSr, 

VEREADOR nAncy GuIrAnA2s '3.A.11-OS 
DD,PresideAte da Câmara de Vereadores 

=TA,— 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº 	DE 16 DE OUTUBRO DE 1970,  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  RE—

CEBER EM DOAtfAO,DIVERSOS IMÓVEIS. 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE —

BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN—

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART° 1° — É o Poder Executivo autorizado a receber, 

em doação, os imóveis abaixo descritos, destinados a abertura 	de 

vias públicas: 

a) uma área de terras de 1.200 metros quadra 

dos, de propriedade de ANTONIO FELIX DI BERNARDO, localizada no lo 

te Rural n° 18 do Bairro Vila Nova, proximidades do. Bairro Licor — 

sul, nesta cidade, com as seguintes confrontaçges: ao NORTE, na ex 

tensão de 12 (doze) metros com o prolongamento da Rua Cav.Jose Fa—

rina; ao SUL, na extensão de 12 (doze) metros, com uma rua sem no—

me; a LESTE, na extensão de 100 (cem) metros com propriedade do —

Antonio Felix Di Bernardo, e a OESTE, também na extensão de 100 —

(cem) metros com terras de propriedade de Rabi Industrial e Comer—

cial de Móveis Ltda.. 

b) uma área de terras de 1.020 metros quadra—

dos, de propriedade da Cooperativa Agrícola Ceres Ltda„ localiza—

da entre as ruas Florianópolis e Veranepolis, nesta cidade, com as 

seguintes confrontações: ao NORTE, na extensão de 36 metros com 

terras de Antonio Carlos Hollebem, de 12 metros com terras de Anto 

nio e Danilo Somensi e de 37 metros com terras de Santo Onerio,per 

fazendo um total de 85 metros; ao SUL, também na extensão de 85 me 

tros, com terras de propriedade da Cooperativa Agrícola Ceres Ltda; 

a LESTE, na extensão de 12 metros com a rua Veranepolis e a OESTE, 

na extensão de 12 metros com a Rua Florianópolis. 

ART° 2° — Esta Lei entrare em vigor na da—

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

BENTO GONÇALVES,16 2,E OUTUBRO DE 1970. 

Gap, 
11 o) ri 

ENG° SADY FIA 

EFEIT 

FAGUNDES 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

-1i0JETE aE LEI NR 27 7d DE te )E EUTUORL DE 1970  

AUTERIZA O PODER EXECUTIthi A RE—

CEBER CU DEACk,DII/EW;OS If1l  DEIS. 

ENG2  'JAnY FIlLH F GUNOES, RLFLITC ,AJNILIPXL DE 

BENTL GaNÇ4LVES. 

Fina rABER QUE A CÂMARA MUNILIPAL A,RULU E EU SAN— 

LI 	VINTE LEI: 

ART2 1Q — É o Poder Exec ivo autorizado a receber, 

em doação, os inoveis abaixo descrít 	tinados 	abertura 	de 

vias públicas: 

a) uma 	ea 	ras de 1.200 metros quadra 

dos, de propriedade de ANT. 	BERNAR, low.lizada no lo 

te Rural nQ 18 do Bairro tJi 	nova, proximidades do Bairro Licor — 
— 

sul, nesta cidade, 	intos cenfrontaçoes: ao Nr:RTE, na ex 

tensas de 12 (coze) cetros ore o prolongamento da Rua Eav.Josa Fe— 

rina; ao SUL, 	txten ão e 12 (doze) metros, com uma rua sem no— 

me;
— 

 a LESTE, 	exte  são de 1O0 (com) metros com propriedade de 

.ca-itenin Feliz 	ardo, e a OESTE, também na extensão de 1E0 

(cem) metros com orrar de propriedade de Robi Industrial e Comer—

dial de Moveis Ltda.. 

1J; uma área de terras de 1.020 metros quadra—

dos, de propriedade da 1.12.222.1.25.1 ., localiza—

da entro as ruas Florianc.loolis e Veranapolis, nesta cidade, com as 

E:guintes confrantaçoes: ao MORTE, na extensão de 36 metros com —

terras de Antonio Carlos Hollabem, de 12 metros com turras cie Anto 

nio e Danilo Sumensi e de 37 metros com terras de ..janto OnOrio,per 

fazendo um total de 85 metros; ao SUL, também na extensão de 85 ma 

troa, com terras de propriaa,T'e da Cooperativa' AgrIcala Carga Ltda; 

a LESTE, na extens73o de 12 metros com e rua Verangpolis e a OESTE, 

na axtena.ão de 12 metros com a Rua Floriangpolis. 

ART2 22 — Esta Lei entrara em vigor na da—

ta da sti-, publicrçao, revog - aaa as dispasaçoes em contrario. 

BENTC; 	NÇALVESL16 DE OUTUBRO DE 1970. 

K,\( 

ENOR SADYFIA 0 FAGUNdES 

REFEITO 
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